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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 0872/2022 

                      

                             Rio de Janeiro, 06 de maio de 2022. 

 

Processo n°  0108433-27.2022.8.19.0001, 

ajuizado por                                                   . 

 

  O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas do 1º 

Juizado Especial Fazendário da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro quanto ao 

dermocosmético Protetor solar FPS > 50.  

  

I – RELATÓRIO 

1.  Para a elaboração deste Parecer Técnico foram considerados os documentos 

médicos do Hospital Universitário Pedro Ernesto (fls. 24 e 26), o primeiro não datado e o 

segundo datado em 25 de abril de 2022 emitidos pela médica                                      nos 

quais foi informado que o Autor com carcinoma basocelular nodular com áreas de 

micronodular, encontra-se em acompanhamento no referido serviço, com diversos cânceres 

de pele já excisados, tendo indicação de uso contínuo de fotoprotetor FPS > 50. Foi citada a 

seguinte Classificação Internacional de Doença (CID-10): C44.3 – Neoplasia maligna da 

pele de outras partes e de partes não especificadas da face.  

 

II- ANÁLISE 

DA LEGISLAÇÃO 

1.  A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 

estabelece diretrizes para a organização da Rede de Atenção à Saúde no âmbito do Sistema 

Único de Saúde (SUS). 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 

publica a Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do SUS e 

dá outras providências. 

3.  A Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas no âmbito 

do SUS e as diretrizes para a organização das suas linhas de cuidado são estabelecidas pela 

Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017. 

4.  A Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 

institui a Política Nacional para a Prevenção e Controle do Câncer na Rede de Atenção à 

Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas no âmbito do SUS.  

5.  A Política Nacional de Regulação do SUS é determinada pela Portaria de 

Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017. 

6.  A Portaria SAS Nº 470, de 22 de abril de 2021 mantém procedimentos e 

atualiza normas de autorização, registro e controle de procedimentos de quimioterapia e de 
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radioterapia da Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais 

Especiais do SUS descritos na Portaria nº 263/SAS/MS, de 22 de fevereiro de 2019. 

7.  A Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, versa 

a respeito do primeiro tratamento do paciente com neoplasia maligna comprovada, no âmbito 

do SUS. 

8.  A Deliberação CIB-RJ nº 4609, de 05 de julho de 2017, pactua o Plano 

Oncológico do Estado do Rio de Janeiro, com vigência de 2017/2021, e contém os seguintes 

eixos prioritários: promoção da saúde e prevenção do câncer; detecção precoce/diagnóstico; 

tratamento; medicamentos; cuidados paliativos; e, regulação do acesso. 

9.  A Portaria nº 458 de 24 de fevereiro de 2017 mantém as habilitações de 

estabelecimentos de saúde na Alta Complexidade e exclui o prazo estabelecido na Portaria 

nº140/SAS/MS de 27 de fevereiro de 2014. O Art. 1º mantém as habilitações na Alta 

Complexidade em Oncologia dos estabelecimentos de saúde relacionados no Anexo da 

Portaria. 

10.  No âmbito do Estado do Rio de Janeiro, a Deliberação CIB-RJ nº 5.892 de 

19 de julho de 2019, pactua as referências da Rede de Alta Complexidade em oncologia no 

âmbito do Estado do Rio de Janeiro. 

11.                   A Lei nº 14.238, de 19 de novembro de 2021, institui o Estatuto da Pessoa 

com Câncer e dá outras providências. Esta Lei estabelece princípios e objetivos essenciais à 

proteção dos direitos da pessoa com câncer e à efetivação de políticas públicas de prevenção 

e combate ao câncer. 

 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.  Câncer é o nome dado a um conjunto de mais de 100 doenças que têm em 

comum o crescimento desordenado de células, que invadem tecidos e órgãos. Dividindo-se 

rapidamente, estas células tendem a ser muito agressivas e incontroláveis, determinando a 

formação de tumores malignos, que podem espalhar-se para outras regiões do corpo 

(metástases)1.  

2.   O carcinoma basocelular (CBC) ou epitelioma basocelular é o tumor 

maligno cutâneo localmente invasivo com maior incidência em indivíduos de pele clara 

(caucasianos). O CBC invade os tecidos contíguos por expansões digitiformes irregulares, é 

constituído por células que se assemelham à células basais da epiderme; estas células 

neoplásicas originam-se de células epiteliais imaturas pluripotentes da camada basal da 

epiderme e mais raramente de partes do complexo cutâneo pilo-sebáceo ou outros apêndices 

cutâneos. As metástases de CBC são extremamente raras, sua morbidade está relacionada 

com a invasão tecidual podendo invadir e destruir tecidos adjacentes à pele, inclusive 

cartilagem e osso2.  

 

 

                                                 
1 INCA - Instituto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva. Câncer. Disponível em: <https://www.inca.gov.br/o-que-
e-cancer>. Acesso em: 06 mai. 2022. 
2 Sociedade Brasileira de Dermatologia. Carcinoma Basocelular – Projeto Diretrizes. 2022. Disponível em: < 
https://amb.org.br/files/_BibliotecaAntiga/carcinoma-basocelular.pdf>. Acesso em: 06 mai. 2022.  

https://www.inca.gov.br/o-que-e-cancer
https://www.inca.gov.br/o-que-e-cancer
https://amb.org.br/files/_BibliotecaAntiga/carcinoma-basocelular.pdf
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DO PLEITO 

1.   Protetor solar é qualquer preparação cosmética destinada a entrar em 

contato com a pele e lábios, com a finalidade exclusiva ou principal de protegê-la contra a 

radiação UVB e UVA, absorvendo, dispersando ou refletindo a radiação3. 

 

III – CONCLUSÃO 

1.  Informa-se que o dermocosmético Protetor solar FPS > 50 está indicado 

para o quadro clínico do Autor.  

2.   Ressalta-se que os dermocosmétios são medidas preventivas e não curativas 

no quadro clínico do Autor. Destaca-se que o uso de protetores solares é essencial para evitar 

os danos causados pelos raios solares e consequentemente o câncer de pele4.  

3.  Quanto à disponibilização no âmbito do SUS, informa-se que Protetor solar 

FPS > 50 não integra nenhuma lista oficial de medicamentos (Componentes Básico, 

Estratégico e Especializado) para dispensação através do SUS, no âmbito do município e do 

Estado do Rio de Janeiro.  

4.  Contudo, considerando o Autor cursa com quadro oncológico, para atender 

de forma integral e integrada aos pacientes portadores das neoplasias malignas (câncer), o 

Ministério da Saúde estruturou-se através de unidades de saúde referência UNACONs e 

CACONs, sendo estas responsáveis pelo tratamento do câncer como um todo, incluindo a 

seleção e o fornecimento de medicamentos antineoplásicos e ainda daqueles utilizados em 

concomitância à quimioterapia, para o tratamento de náuseas, vômitos, dor, proteção do trato 

digestivo e outros indicados para o manejo de eventuais complicações. 

5.  O fornecimento dos medicamentos oncológicos ocorre por meio da sua 

inclusão nos procedimentos quimioterápicos registrados no subsistema Autorização de 

Procedimento de Alta Complexidade do Sistema de Informação Ambulatorial (Apac-SIA) do 

SUS, devendo ser oferecidos pelos hospitais credenciados no SUS e habilitados em 

Oncologia, sendo ressarcidos pelo Ministério da Saúde conforme o código do procedimento 

registrado na Apac. A tabela de procedimentos do SUS não refere medicamentos 

oncológicos, mas situações tumorais específicas que são descritas independentemente de 

qual esquema terapêutico seja adotado5. 

6.  Assim, os estabelecimentos habilitados em Oncologia pelo SUS são os 

responsáveis pelo fornecimento dos medicamentos necessários ao tratamento do câncer que, 

padronizam, adquirem e prescrevem, devendo observar protocolos e diretrizes terapêuticas 

do Ministério da Saúde, quando existentes. 

                                                 
3 Resolução - RDC/ANVISA nº30, de 1º de junho de 2012. Regulamento Técnico Mercosul sobre protetores solares em 
cosméticos. Disponível em: <http://www.cosmeticsonline.com.br/ct/painel/fotos/assets/uploads/regulatorios/bef6e-RDC-30.pdf 

>. Acesso em: 06 mai. 2022. 
4 SANTOS, S. O., SOBRINHO, R. R. , OLIVEIRA, T. A. Importância do uso de protetor solar na prevenção do câncer de pele 
e análise das informações desses produtos destinados a seus usuários. J. Health Biol. Sci. 2018, v.  (3). Disponível em: < 

https://docs.bvsalud.org/biblioref/2018/11/964694/8-1913.pdf>. Acesso em 06 mai. 2022. 
5PONTAROLLI, D.R.S., MORETONI, C.B., ROSSIGNOLI, P. A Organização da Assistência Farmacêutica no Sistema Único 
de Saúde. Conselho Nacional de Secretários de Saúde-CONASS, 1a edição, 2015. Disponível em: 

<http://www.conass.org.br/biblioteca/pdf/colecao2015/CONASS-DIREITO_A_SAUDE-ART_3B.pdf>. Acesso em: 12 abr. 
2022. 

https://docs.bvsalud.org/biblioref/2018/11/964694/8-1913.pdf
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7.  Destaca-se que o Demandante está sendo assistido no Hospital Universitário 

Pedro Ernesto (fl. 24), unidade de saúde habilitada em oncologia e vinculada ao SUS como 

UNACON. Dessa forma, é de responsabilidade da referida unidade garantir ao Autor o 

atendimento integral preconizado pelo SUS para o tratamento de sua condição clínica, 

incluindo o fornecimento dos medicamentos necessários. 

8.  Quanto à solicitação da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro (fls 

13 e 14, item “VII”, subitens “b” e “e”) referente ao provimento de “...bem como outros 

acessórios, insumos, exames, medicamentos, cirurgia e tratamentos que, no curso da 

demanda, se façam necessários ao tratamento da moléstia do Autor...”, vale ressaltar que 

não é recomendado o fornecimento de novos itens sem emissão de laudo que justifique a 

necessidade dos mesmos, uma vez que o uso irracional e indiscriminado de medicamentos e 

tecnologias pode implicar em risco à saúde. 

 

 É o parecer. 

Ao 1º Juizado Especial Fazendário da Comarca da Capital do Estado do 

Rio de Janeiro para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

FLÁVIO AFONSO BADARÓ 

Assessor-chefe 

CRF-RJ 10.277 

ID. 436.475-02 

 

ALINE PEREIRA DA SILVA 

Farmacêutica 

CRF- RJ 13065 

ID. 4.391.364-4 
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Anexo I – Estabelecimentos de Saúde Habilitados em Oncologia no Estado do Rio de 

Janeiro 

 

Portaria SAS/MS nº 458, de 24 de fevereiro de 2017. 

 

 
 


